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Confira os setores que terão regimes diferenciados na reforma 

tributária 

https://www.camara.leg.br/noticias/1027489-confira-os-setores-que-terao-regimes-

diferenciados-na-reforma-tributaria/ 

As regras específicas deverão ser definidas em futura lei complementar 

Para diversos setores ou finalidades específicas, a reforma tributária (Proposta de 

Emenda à Constituição 45/19) cria regimes diferenciados em relação às regras gerais, 

prevendo, por exemplo, alíquota zerada ou com redução de 60% ou aproveitamento de 

créditos. 

Segundo o texto, essas diferenciações deverão constar da mesma lei complementar que 

definir vários aspectos do Imposto sobre Bens e Serviços (IBS) e da Contribuição sobre 

Bens e Serviços (CBS). 

Independentemente da lei, o IBS não incidirá nas prestações de serviço de comunicação 

nas modalidades de radiodifusão sonora de sons e imagens de recepção livre e gratuita, 

para os quais é concedida imunidade constitucional. 

Qualquer mudança de alíquota deverá provocar o aumento das alíquotas dos demais 

setores não contemplados de forma a reequilibrar a arrecadação dos entes federativos. 

Assim, a lei complementar definirá quais operações com bens e serviços terão alíquotas 

reduzidas em 60% quando incidentes sobre: 

• serviços de educação; 

• serviços de saúde; 

• dispositivos médicos; 

• dispositivos de acessibilidade para pessoas com deficiência; 

• medicamentos; 

• produtos de cuidados básicos à saúde menstrual; 

• serviços públicos de transporte coletivo de passageiros rodoviário e metroviário de 

caráter urbano, semiurbano e metropolitano; 

• alimentos destinados ao consumo humano; 

• produtos de higiene pessoal e limpeza majoritariamente consumidos por famílias 

de baixa renda; 

• produtos agropecuários, aquícolas, pesqueiros, florestais e extrativistas vegetais in 

natura; 

• produções artísticas, culturais, de eventos, jornalísticas e audiovisuais nacionais, 

atividades desportivas e comunicação institucional; e 
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• insumos agropecuários e aquícolas; 

• bens e serviços relacionados a segurança e soberania nacional, segurança da 

informação e segurança cibernética. 

Poderá haver isenção para algumas das modalidades de transporte público coletivo e 

redução de 100% para certos medicamentos, produtos para a saúde menstrual, 

dispositivos médicos ou para pessoas com deficiência. 

Já em relação aos medicamentos, o texto equipara a eles, para fins de redução de 

alíquota, as composições para nutrição enteral ou parenteral e as composições especiais 

e fórmulas nutricionais destinadas às pessoas com erros inatos do metabolismo. 

Entre os alimentos destinados ao consumo humano com redução de alíquota devem 

constar os sucos naturais sem adição de açúcares e conservantes. 

A redução de 100% de IBS e da CBS poderá alcançar também: 

• produtos hortícolas, frutas e ovos; 

• serviços prestados por instituição científica, tecnológica e de inovação sem fins 

lucrativos; 

• compras de automóveis de passageiros por pessoas com deficiência, pessoas com 

transtorno do espectro autista ou taxistas; e 

• atividades de reabilitação urbana de zonas históricas e de áreas críticas de 

recuperação e reconversão urbanística. 

Exclusivamente para a CBS, a PEC permite a redução em 100% da alíquota incidente 

sobre serviços de educação de ensino superior vinculados ao Programa Universidade 

para Todos (Prouni). 

Menos 30% 

A PEC determina ainda à lei complementar estabelecer operações beneficiadas com 

redução de 30% de IBS e CBS relativas à prestação de serviços de profissão intelectual, 

de natureza científica, literária ou artística, desde que sejam submetidas a fiscalização por 

conselho profissional. 

Produtor rural 

O texto permite ainda ao produtor rural pessoa física com receita anual inferior a R$ 3,6 

milhões, atualizada anualmente pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 

(IPCA), optar por não ser contribuinte do IBS e da CBS. 

Igual opção poderá ser feita pelos chamados produtores integrados, que recebem 

insumos e materiais para produzir matéria-prima, bens intermediários ou bens de 

consumo final. 

Mesmo não pagando os tributos, o cálculo deles terá de ser feito para permitir aos 

contribuintes compradores dos produtos fornecidos por esse público aproveitarem os 

créditos gerados. 

O Poder Executivo federal e o Comitê Gestor do IBS poderão revisar anualmente o valor 

desses créditos, dispensada lei para isso. 



Caminhoneiro 

Igual mecanismo servirá para o aproveitamento de créditos por parte de contribuintes 

contratantes de serviços de transportador de carga autônomo (pessoa física) que não seja 

contribuinte desses tributos e por parte de compradores de material reciclável ou de 

logística reversa oferecidos por pessoa física, cooperativa ou outra forma de organização 

popular. 

O crédito poderá ser concedido ainda a contribuintes revendedores de bens móveis 

usados (como automóveis, por exemplo) quando comprados de pessoa física não 

contribuinte. Nesse caso, a revenda será tributada, o crédito terá de ser vinculado ao 

respectivo bem e não será permitido ressarcimento. 

Revisão periódica 

Esses regimes diferenciados (redução de 30%, 60% ou isenção) deverão ser avaliados a 

cada cinco anos para se verificar seu custo-benefício. A lei poderá fixar regime de 

transição para a alíquota padrão. 

Essa revisão deverá examinar o impacto da legislação dos tributos na promoção da 

igualdade entre homens e mulheres. 

Micro e pequenas empresas 

A PEC 45/19 mantém o Simples Nacional como um regime simplificado e especial de 

tributação, retirando os tributos que serão extintos e incluindo os novos. 

Embora o optante pelo Simples Nacional não possa aproveitar créditos gerados pelo 

pagamento unificado previsto no Simples, os adquirentes de bens e serviços fornecidos 

por micro ou pequena empresa poderão fazê-lo, exceto se o optante recolher em 

separado o IBS e a CBS. 

No entanto, o aproveitamento somente poderá ocorrer se o comprador não for optante do 

Simples. 

Combustíveis 

O texto remete à lei complementar que criar o IBS a definição de outros regimes 

específicos de tributação. Um deles é para os combustíveis e lubrificantes, com incidência 

por uma única vez usando-se alíquotas uniformes em todo o território nacional. 

Essas alíquotas poderão ser específicas por unidade de medida (metro cúbico, por 

exemplo) e diferenciadas por produto. Já o crédito não poderá ser aproveitado pelo 

comprador se o produto for destinado à distribuição, comercialização ou revenda. 

No caso dos biocombustíveis e do hidrogênio de baixa emissão de carbono, o regime 

fiscal favorecido para diferenciá-los dos de origem fóssil não precisará mais ser para os 

produtos destinados ao consumo final. 

Compras públicas 

Para as compras públicas, a PEC prevê a destinação integral da arrecadação do IBS e da 

CBS referente à compra para o órgão contratante da compra ou serviço. Isso ocorrerá por 

meio da redução a zero das alíquotas dos demais entes e elevação da alíquota do ente 

contratante em igual montante. As regras valerão para a administração direta, autarquias 

e fundações públicas. 



A proibição constitucional para os entes federativos de instituírem impostos sobre 

patrimônio, renda ou serviços uns dos outros é estendida a autarquias e fundações e à 

Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos. 

Sociedades cooperativas 

Quanto às sociedades cooperativas, a fim de assegurar sua competitividade, a lei 

complementar definirá hipóteses em que o IBS não incidirá nas operações realizadas 

entre a cooperativa e os cooperados e entre cooperativas e quando os créditos serão 

transferidos entre eles. 

Nesse caso, o regime específico será optativo. 

Planos de saúde 

A lei deverá prever ainda regimes específicos para planos de assistência à saúde e 

concursos de prognósticos com alterações de alíquotas, mudanças nas regras de 

creditamento e na base de cálculo ou mesmo nas situações em que o imposto será 

calculado com base na receita ou faturamento com alíquota uniforme no Brasil. 

Essas hipóteses valerão ainda para serviços financeiros e operações com imóveis, 

definidos pela PEC da seguinte forma: 

• Serviços financeiros: 

- operações de crédito, câmbio, seguro, resseguro, consórcio, arrendamento mercantil, 

faturização e securitização, previdência privada, capitalização, arranjos de pagamento, 

operações com títulos e valores mobiliários e outras que impliquem captação, 

intermediação, gestão ou administração de recursos; e 

- outros serviços prestados por entidades autorizadas a funcionar pelo Banco Central. 

• Operações com bens imóveis: 

- construção e incorporação imobiliária; 

- parcelamento do solo e alienação de bem imóvel; 

- locação e arrendamento de bem imóvel; e 

- administração e intermediação de bem imóvel. 

Dentre os serviços financeiros, não haverá regime específico para tarifas e comissões, 

mas os demais serviços deverão ter alíquotas e bases de cálculo que mantenham, de 

modo geral, por cinco anos, a carga tributária dos tributos extintos. 

Devido ao caráter de financiamento habitacional, o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço (FGTS) poderá contar com alíquotas e base de cálculo diferenciadas em relação 

aos demais tipos de empréstimos, inclusive com incidência do regime específico sobre 

tarifas e comissões envolvidas nas operações de crédito. 

Outros fundos garantidores ou executores de políticas públicas também poderão contar 

com essa regra. 

Tratado internacional 

Contarão ainda com regime específico as operações alcançadas por tratado ou 

convenção internacional, inclusive referentes a missões diplomáticas, repartições 



consulares, representações de organismos internacionais e respectivos funcionários 

acreditados. 

Transportes 

Alíquota menor e regras diferentes de creditamento poderão ser concedidas por lei 

complementar a serviços de transporte coletivo de passageiros nos modais rodoviário 

intermunicipal e interestadual, ferroviário e hidroviário. 

Demais setores 

O texto inclui em regime específico diversos outros setores para os quais poderá haver 

alíquota menor, diminuição da base de cálculo ou mudança nas regras de apuração de 

créditos do IBS: 

• serviços de hotelaria; 

• parques de diversão; 

• parques temáticos; 

• bares e restaurantes; 

• agências de viagens e de turismo; 

• clubes de futebol empresa; e 

• aviação regional. 

Na maior parte dos setores ou atividades listadas, o texto permite a dispensa de quatro 

requisitos do IBS: 

• alíquota específica de cada ente federativo (estados e municípios); 

• alíquota de cada ente igual para todas as operações; 

• IBS total igual à soma das alíquotas do estado e do município de destino da 

operação; e 

• não cumulatividade por meio da compensação de créditos. 

Incentivo para montadoras 

Na versão aprovada, a PEC 45/19 renova incentivo fiscal federal para montadoras 

instaladas ou que venham a se instalar nas regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste 

(exceto Distrito Federal) com a concessão de crédito presumido da Contribuição sobre 

Bens e Serviços (CBS). 

Inicialmente, o crédito será equivalente a 9,6% do tributo, diminuído anualmente em 20% 

de 2029 a 2032, último ano do benefício, quando será equivalente a 1,92%. 

Poderão contar com o incentivo as montadoras já instaladas nessas regiões em relação à 

produção de veículos com motor elétrico ou híbridos (elétrico com biocombustível líquido 

misturado ou não com derivados de petróleo). 

As montadoras deverão ter projetos aprovados até 31 de dezembro de 2024 ou novos 

projetos aprovados até 31 de dezembro de 2025 que ampliem ou reiniciem a produção 

em planta industrial utilizada em projetos ativos ou inativos anteriormente habilitados 

(caso da fábrica da BYD na Bahia). 



A concessão do incentivo poderá ser condicionada à realização de investimentos 

produtivos e em pesquisa e desenvolvimento de inovação tecnológica. 

Modelos flex 

O novo benefício será estendido também a montadoras que produzam veículos flex 

(álcool e gasolina), contanto que iniciem a produção de veículos elétricos ou híbridos 

elétricos até 1º de janeiro de 2028. 

Outra condição será assumir compromisso em relação a volume mínimo de 

investimentos, volume mínimo de produção e manutenção da produção por prazo mínimo, 

inclusive após o encerramento do benefício. 

As regras da renovação do incentivo se aplicam ainda à produção de partes e peças 

destinadas aos veículos beneficiados. 

Compensação 

Os créditos apurados poderão ser compensados com débitos próprios relativos a tributos 

federais e não poderão ser transferidos a outro estabelecimento da pessoa jurídica. 

Saiba mais sobre o IBS, novo imposto previsto na reforma 

tributária 

https://www.camara.leg.br/noticias/1027513-saiba-mais-sobre-o-ibs-novo-imposto-

previsto-na-reforma-tributaria/ 

O Imposto sobre Bens e Serviços tem como objetivo de simplificar o sistema tributário 

brasileiro 

A reforma tributária que será promulgada nesta quarta-feira (20) estabelece parâmetros 

para a criação do Imposto sobre Bens e Serviços (IBS), que vai unificar o ICMS e o ISS. 

O objetivo da proposta (PEC 45/19) ao criar o IBS é simplificar o sistema tributário e evitar 

distorções presentes no regime atual. 

De acordo com o texto aprovado, do deputado Aguinaldo Ribeiro (PP-PB), o IBS terá uma 

única legislação válida para todo o País, não integrará sua própria base de cálculo e não 

será objeto de incentivos e benefícios, exceto os regimes diferenciados previstos na 

reforma. 

O IBS será não cumulativo, compensando-se o imposto devido com o crédito obtido na 

compra de bens e serviços necessários à atividade da empresa; não incidirá sobre as 

exportações, assegurado ao exportador a manutenção dos créditos e seu ressarcimento; 

e incidirá nas importações. 

Alíquotas 

Cada estado e município poderá ter sua própria alíquota, mas uma alíquota de referência 

fixada pelo Senado será o patamar mínimo para viabilizar a transição de rateio da 

arrecadação até 2077. 

Até essa data, nenhum ente federativo poderá fixar alíquota própria em substituição se for 

menor que a de referência. 

Arrecadação 

O texto estabelece que qualquer mudança na legislação que impacte a arrecadação do 
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IBS deverá ser compensada pela elevação ou redução da alíquota de referência pelo 

Senado Federal a fim de preservar a arrecadação dos entes federativos. 

Cashback 

Com o objetivo de reduzir desigualdades de renda, a reforma tributária prevê um 

mecanismo de devolução a pessoas físicas do IBS e da Contribuição sobre Bens e 

Serviços (CBS). Esse mecanismo de cashback também será detalhado em lei, inclusive 

os limites e beneficiários. 

A devolução do imposto não será considerada na base de cálculo de vinculações 

constitucionais para saúde e educação, por exemplo, tampouco na repartição de estados 

para municípios, ou mesmo no conceito de receita corrente líquida no caso da União. 

No entanto, o texto determina que o cashback do IBS será obrigatório nas operações de 

fornecimento de energia elétrica e de gás de cozinha ao consumidor de baixa renda, 

permitindo à lei complementar determinar seu cálculo e concessão no momento da 

cobrança. 

Integração 

Em relação ao IBS, a proposta prevê o exercício conjunto de certas competências 

administrativas de estados e municípios por meio de representantes no Comitê Gestor, ao 

qual caberá uniformizar a interpretação e a aplicação da legislação do imposto. 

Caberá ao comitê arrecadar o IBS e, em acordo com a União, poderão ser implantadas 

soluções integradas para a cobrança e administração dos dois tributos: IBS e CBS. 

Composição 

A instância máxima de deliberação terá representantes de todos os estados e do Distrito 

Federal e outros 27 membros representando o conjunto de municípios e o Distrito 

Federal, devido à sua competência acumulada quanto a tributos estaduais e municipais. 

Os integrantes que representarão os municípios serão escolhidos por eleição, sendo 14 

deles com base nos votos de cada município, com valor igual para todos; e outros 13 com 

base nos votos dos municípios ponderados pelas respectivas populações. Já o presidente 

do Comitê Gestor deverá ter conhecimentos notórios de administração tributária. 

As deliberações dependerão, cumulativamente, dos votos da: 

• maioria absoluta dos representantes dos estados e do voto de seus representantes 

que correspondam a mais de 50% da população do País; 

• maioria absoluta dos representantes dos municípios. 

Esse órgão será financiado por percentual do produto da arrecadação do imposto 

destinado a cada ente federativo e funcionará como entidade pública sob regime especial, 

com independência técnica, administrativa, orçamentária e financeira. 

No entanto, para sua instalação a União entrará com o custeio, a ser posteriormente 

ressarcido. 

Texto da reforma tributária altera impostos sobre herança e 

prevê IPVA sobre jatinhos e iates 



https://www.camara.leg.br/noticias/1027535-texto-da-reforma-tributaria-altera-impostos-

sobre-heranca-e-preve-ipva-sobre-jatinhos-e-iates/ 

Proposta também amplia imunidade para templos religiosos 

A proposta da reforma tributária (PEC 45/19) aprovada pelo Congresso Nacional altera a 

Constituição também em relação a outros tributos estaduais e municipais, como o Imposto 

de Transmissão Causa Mortis e Doação (ITCMD) e o Imposto sobre a Propriedade de 

Veículos (IPVA). 

No caso do ITCMD, em vez de sua cobrança incidente sobre bens móveis, títulos e 

créditos caber ao local onde se processar o inventário ou arrolamento de bens, o texto 

remete a competência para o estado onde era domiciliada a pessoa falecida que deixou a 

herança ou onde tiver domicílio o doador. 

Isso valerá apenas para os processos de sucessão abertos a partir da promulgação da 

futura emenda constitucional. O texto será promulgado nesta quarta-feira (20), em sessão 

marcada para as 15 horas. 

A PEC prevê ainda explicitamente que o tributo será progressivo em razão do valor do 

quinhão, do legado ou da doação e não será cobrado em doações a instituições sem fins 

lucrativos com finalidade de relevância pública e social, inclusive organizações 

assistenciais e beneficentes de entidades religiosas e institutos científicos e tecnológicos. 

A reforma fixa regras transitórias até a regulamentação de situação prevista hoje na 

Constituição sobre doador residente no exterior ou pessoa falecida que possuía bens no 

exterior, residia lá ou teve seu inventário processado no estrangeiro. 

Para os imóveis situados no Brasil, o imposto poderá ser cobrado pelo estado em que 

eles se encontram, tanto na doação quanto na herança. 

Quanto aos demais bens, no caso de doador residente no exterior, o ITCMD caberá ao 

estado de domicílio do donatário (quem recebeu). Se o donatário também morar no 

exterior, caberá a cobrança ao estado em que se encontrar o bem. 

Quando se tratar de herança, se o bem estiver fora do Brasil, o imposto poderá ser 

cobrado pelo estado onde a pessoa falecida tinha domicílio. Caso tivesse domicílio no 

exterior, o ITCMD caberá ao estado onde tiver domicílio o herdeiro ou legatário. 

Imunidade para templos 

Como parte de acordo com a bancada evangélica, o relator da reforma, deputado 

Aguinaldo Ribeiro (PP-PB), incluiu uma imunidade mais ampla para os templos de 

qualquer culto, estendendo-a, em relação a todos os tributos previstos na Constituição, 

para as entidades religiosas, incluindo suas organizações assistenciais e beneficentes. 

Iluminação pública 

Em relação à contribuição para custear a iluminação pública, de competência municipal, o 

texto permite seu uso para expansão e melhoria do serviço, finalidades não previstas 

atualmente pela Constituição. 

Essa contribuição poderá ser instituída ainda para custear sistemas de monitoramento 

para segurança e preservação de logradouros públicos. 

Desvinculação 

Para estados e municípios, a proposta prorroga, de 31 de dezembro de 2023 para 31 de 
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dezembro de 2032, a desvinculação de 30% de receitas dos impostos, taxas e multas já 

instituídos ou que vierem a ser criados até essa data, e de outras receitas correntes. 

Assim, do que for recebido de IBS, 30% não terão vinculação por lei, com exceção de 

algumas finalidades, como aplicações mínimas em saúde e educação ou Fundeb. 

Aviões e iates 

Quanto ao IPVA, a proposta permite a aplicação de alíquotas diferenciadas em função do 

tipo, do valor, da utilização e do impacto ambiental do veículo. 

O texto prevê ainda novas hipóteses de incidência, como embarcações e aeronaves, 

exceto: 

• aeronaves agrícolas e de operador certificado para prestar serviços aéreos a 

terceiros; 

• embarcações de pessoa jurídica que detenha outorga para prestar serviços de 

transporte aquaviário; 

• embarcações de pessoa física ou jurídica que pratique pesca industrial, artesanal, 

científica ou de subsistência; 

• plataformas e embarcações destinadas a explorar recursos em águas territoriais e 

na zona econômica exclusiva; e 

• tratores e máquinas agrícolas. 

IPTU 

Para o IPTU, de competência municipal, o texto permite que um decreto do Executivo 

municipal atualize a base de cálculo sobre a qual o tributo incide, conforme critérios 

estipulados em lei. 

Atualmente, a Constituição prevê somente que o imposto poderá ser progressivo em 

razão do valor do imóvel e ter alíquotas diferentes de acordo com a localização e o uso do 

imóvel, devendo ser fixado por lei a cada ano. 

Tributação da renda 

A PEC aprovada fixa ainda prazos para o Poder Executivo encaminhar ao Congresso 

Nacional projetos sobre o tema, sobre a reforma da tributação da renda e sobre a 

tributação da folha de salários. 

Os prazos contam da data de promulgação da futura emenda constitucional: 

• 90 dias para o projeto de lei de reforma da tributação sobre a renda, acompanhado 

de estimativas e estudos de impactos orçamentários e financeiros; 

• 90 dias para o projeto sobre a tributação da folha de salários; e 

• 180 dias para os projetos de lei demandados pela emenda constitucional. 

Covid-19 

A PEC permite aos fundos estaduais e municipais de saúde e assistência social usarem 

sobras de recursos direcionados ao enfrentamento da pandemia de Covid-19 para o 

custeio de ações e serviços públicos de saúde e de assistência social até 31 de dezembro 

de 2024. 



Poderá ser usado o dinheiro parado que tenha sido repassado de 2020 a 2022 pelo 

governo federal. 

Convocação 

A exemplo do que já ocorre com ministros de Estado, a Câmara dos Deputados, o 

Senado Federal ou qualquer de suas comissões poderá convocar o presidente do Comitê 

Gestor do Imposto sobre Bens e Serviços (IBS) para prestar esclarecimentos, com 

ausência injustificada considerada crime de responsabilidade fiscal. 

 


